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PROCESSO ADMINISTRATIVO (ABE) Nº 010/2025
COLETA DE PREÇOS (ABE) Nº 004/2025

PREÂMBULO

A FUNDAÇÃO VIDA, por intermédio do Agente de Contratação e Equipe de Apoio
designados pelo Senhor Diretor Presidente conforme ato próprio torna público para
conhecimento dos interessados que realizará a COLETA DE PREÇOS DO TIPO
MENOR PREÇO, com vistas a selecionar empresa para a aquisição de Gêneros
Alimentícios, afim de atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. João
Secundino de Souza e da Regulação da Rede municipal de Águas Belas/PE, nos
termos do Regulamento de Seleção e contratação de obras, serviços, compras e
alienações da Fundação Vida, tudo de acordo com as normas estabelecidas neste
Edital da seguinte forma:

PROCESSO ADMINISTRATIVO 010/2025

MODALIDADE COLETA DE PREÇOS Nº 004/2025

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

DATA DE ABERTURA 22/07/2025

HORÁRIO 09:00H

ENDEREÇO AV. THOMPSON, Nº 114, HELIÓPOLIS,
GARANHUNS/PE

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para a aquisição de Gêneros Alimentícios, afim de atender as
necessidades do Hospital Municipal Dr. João Secundino de Souza e da Regulação da
Rede municipal de Águas Belas/PE.

1.2. A descrição detalhada dos materiais está contida no Anexo I (Termo de
Referência) deste instrumento convocatório e deverá ser minuciosamente observada
pelos licitantes quando da elaboração da proposta de preços.

2. ANEXOS DO EDITAL

2.1 Fazem parte deste instrumento convocatório os Anexos:

I- Termo de Referência (Anexo I);

II- Minuta de Ata de Registro de preços (Anexo II);

III- Declaração que não emprega menor (Anexo III);

IV- Modelo de Formulação da Proposta (Anexo IV);

V- Modelo de Declaração Negativa de Grau de Parentesco (Anexo V);
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3. PRÉ-REQUISITOS DO LICITANTE PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar desta Coleta De Preços quaisquer empresas que:

a) Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto desta Coleta De Preços.

3.2. Não poderão concorrer nesta Coleta De Preços as empresas:

3.2.1. Em consórcio;

3.2.2. Declaradas inidôneas, por ato do Poder Público;

3.2.6. Proponentes que fazem parte do mesmo grupo econômico ou financeiro,
somente podem apresentar uma única proposta, sob pena de rejeição de todas as
propostas apresentadas. Considera-se integrante do mesmo grupo econômico ou
financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas ou representantes legais
comuns, e aquelas que dependem ou subsidiem econômica ou financeiramente a
outra empresa.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. Os documentos exigidos no subitem 4.1.1., alínea “a” poderão ser apresentados
em cópias reprográficas autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicações em
órgão da imprensa oficial. As cópias reprográficas dos documentos também podem
ser autenticadas pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, a partir do original.

4.1.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Tratando-se de representante legal, registro comercial no caso de empresa
individual e, em caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, acompanhado da última alteração contratual ou consolidação
contratual, devidamente registrado na Junta Comercial, e no caso de sociedade por
ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;

b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular COM
FIRMA RECONHECIDA do qual constem poderes específicos para firmar declaração
de pleno atendimento aos requisitos da habilitação, formular lances, negociar preço,
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os
indicados na alínea “a”, que comprovem os poderes do mandante para a outorga.

4.2. O representante legal e/ou procurador deverá identificar-se exibindo documento
oficial de identificação que contenha foto.

4.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado.

4.4. As empresas interessadas em participar do certame que não apresentarem
nenhum dos documentos referidos no subitem 4.1.1. não poderão ofertar lances,
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manifestar intenção de interposição de recurso ou praticar demais atos pertinentes ao
certame. Será considerada como única oferta a constante na Proposta de Preços
(envelope 1).

5. DOS ENVELOPES

5.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
serão recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste edital, em sessão
pública de processamento da Coleta de Preços, após o credenciamento dos
interessados que se apresentarem para participar do certame.

5.2. A proposta de preços e os documentos de habilitação deverão ser apresentados
em envelopes separados (1 e 2) fechados, contendo em sua parte externa as
seguintes referencias:

ENVELOPE 1 – PROPOSTA DE PREÇOS
FUNDAÇÃO VIDA
COLETA DE PREÇOS (ABE) Nº 004/2025
DATA: 22/07/2025
HORÁRIO: 09:00h
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA

ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
FUNDAÇÃO VIDA
COLETA DE PREÇOS (ABE) Nº 004/2025
DATA: 22/07/2025
HORÁRIO: 09:00h
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA

5.3. Admitir-se-á encaminhamento por via postal, devendo os envelopes serem
devidamente lacrados, identificados e endereçados como disciplinado no subitem
anterior, neste caso a licitante assume inteira responsabilidade pela ocorrência de
extravio ou chegada extemporânea da proposta, não se responsabilizando o Agente
de Contratação e Equipe de Apoio pelo atraso ou desvio de qualquer envelope, se
ocorrer o eventual recebimento após o prazo estipulado, os envelopes serão
devolvidos devidamente fechados.

6. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via, com folhas numeradas
e rubricadas, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada
pelo representante legal da empresa.

6.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:
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a) Razão Social e CNPJ, endereço, número telefone, fax e e-mail;

b) Número do Processo Licitatório e da Coleta de Preços;

c) Descrição das características dos produtos deverá atender ao disposto no Anexos I
(Termo de Referência);

d) Preço unitário e total do item e global da licitação, em real, expressos em algarismo.
Prevalecerá, em casos de divergência entre o preço total e o produto do preço unitário
do item e a quantidade, o valor ofertado como preço unitário;

e) Indicação da marca e demais referências que indiquem o material ofertado, quando
for o caso.

f) Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega
dos envelopes.

6.3. Os licitantes deverão cotar todos os itens, quando for o caso. A ausência da
cotação de um único item implicará na desclassificação da proposta da(s) licitante(s).

6.4. Devem estar inclusos nos preços ofertados todas as despesas diretas e indiretas,
inclusive os tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete,
seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre o fornecimento do
objeto;

6.5. Os preços são fixos e irreajustáveis.

6.6. Erros de natureza formal ou material, assim considerados as falhas
presentes na proposta de preços que não impedem a caracterização do produto
ofertado e o seu fornecimento nos termos desta licitação, não ensejarão a
desclassificação.

7. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

7.1. As empresas poderão ser representadas no processo por seus titulares ou por
representantes legais munidos de instrumento de mandato com poderes específicos
para a prática de quaisquer atos do procedimento de contratação, inclusive o poder de
interposição de recursos.

7.2. Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em
cópias reprográficas autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicações em órgão
da imprensa oficial. As cópias reprográficas dos documentos também podem ser
autenticadas pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, a partir do original. As
cópias reprográficas ficarão retidas no processo.

7.3. Os documentos emitidos, “via internet”, por órgãos ou entidades públicas e suas
cópias reprográficas dispensam a necessidade de autenticações, e, em caso de não
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apresentação ou deficiência nas informações constantes no documento apresentado,
os mesmos poderão ser obtidos via internet durante a sessão. A Administração não se
responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações,
no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será
inabilitado.

7.4. Para habilitação serão exigidos, exclusivamente, os seguintes documentos:

a) Registro comercial no caso de empresa individual, em caso de sociedade
empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da
última alteração contratual ou consolidação contratual, devidamente registrados na
Junta Comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos
de eleição de seus administradores;

b) Prova de inscrição atualizada no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), conforme o caso;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (inclusive Certidão Negativa
de Dívida Ativa da União, unificada ou não), Estadual e Municipal;

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS
(Certificado de Regularidade do FGTS – CRF);

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e
eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei Federal nº 12.440/11;

f) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial referente aos
processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da pessoa
jurídica.

g) Atestado de capacidade técnica comprovando aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado do emissor;

h) Declaração do licitante de não possuir em seu quadro de funcionários, empregados
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; e menores de
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos (cumprimento do disposto no art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal),
podendo ser utilizado como modelo a declaração que não emprega MENOR (ANEXO
III).

i) Declaração negativa de Grau de Parentesco (Anexo V)
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7.5. Todos os documentos exigidos no subitem 7.4 deverão constar no envelope de
habilitação. Na ausência das declarações exigida na alínea “h” e “i” do subitem 7.4.,
o licitante credenciado de acordo com o item 4 poderá elaborá-la na sessão.

7.6. Os documentos referenciados na alínea “a” no subitem 7.4., não precisarão
constar no envelope de “Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o
credenciamento nesta Coleta de Preços.

8. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO

8.1. No horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de
processamento da Coleta de Preços, iniciando-se com o credenciamento dos
interessados em participar do certame.

8.2. Finalizado o credenciamento, não será mais admitido nenhum licitante ao certame.

8.3. Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao Agente de Contratação, em
envelopes separados, a Proposta de Preços (ENVELOPE Nº 01) e os Documentos de
Habilitação (ENVELOPE Nº 02).

8.4. O Agente de Contratação examinará, com auxílio da equipe de apoio, a
aceitabilidade do menor preço e a compatibilidade do objeto proposto com o
especificado no Edital, decidindo motivadamente a respeito.

8.4.1. A análise das propostas pelo Agente de Contratação visará ao atendimento das
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as
propostas:

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital e
seus Anexos;

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes;

c) Que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexequível.

8.5. Durante os trabalhos de julgamento das propostas, o Agente de Contratação
poderá suspender a reunião para promover diligências acerca de dúvidas que não
possam ser sanadas de imediato.

8.6. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às
correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários.
As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

8.7. Para o julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de
MENOR PREÇO POR ITEM. As propostas classificadas serão selecionadas para
negociação verbal com todos os proponentes classificados visando à obtenção de
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melhores condições de contratação, sempre respeitados os limites de exequibilidade
das propostas

8.8. O Agente de Contratação convidará individualmente os autores das propostas
selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de
maior preço e os demais em ordem decrescente de valor.

8.9. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores
à proposta de menor preço.

8.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes
dessa etapa declinarem da formulação de lances. O Agente de Contratação fará,
então, a classificação das propostas dos licitantes que efetuaram lance ou não, na
ordem crescente dos valores.

8.11. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo
os documentos de habilitação de seu autor.

8.12. A verificação da habilitação será certificada pelo Agente de Contratação e
deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio
eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

8.13. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos
meios eletrônicos de informações, no momento da verificação da habilitação.
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos
alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado.

8.14. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o
licitante será habilitado e declarado vencedor do certame.

8.15. Se a oferta não for aceitável, ou ainda, desatender às exigências para a
habilitação, o Agente de Contratação examinará a oferta subsequente de menor preço,
negociará com o seu autor e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação
e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda
aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor do certame.

8.16. Declarado o vencedor, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata
e motivadamente a sua intenção, abrindo-se, então, o prazo de 3 (três) dias úteis para
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos
autos.

8.17. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a
decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Agente de
Contratação ao licitante vencedor e o encaminhamento do processo ao Diretor
Presidente para a homologação.
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8.18. Interposto o recurso, o Agente de Contratação poderá reconsiderar a sua
decisão ou encaminhá-lo devidamente informado ao Diretor Presidente.

8.19. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e
homologará o procedimento.

8.20. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.21. Durante os trabalhos de julgamento das propostas ou da habilitação, o
Agente de Contratação poderá suspender a reunião para promover diligências
acerca de dúvidas que não possam ser sanadas de imediato.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, para
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado,
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

9.2. O prazo a que se refere o item anterior poderá ser prorrogado, uma única vez, por
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela FUNDAÇÃO VIDA.

9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições.

9.4. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

9.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência da classificação do certame.

10. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

10.1. Os produtos objeto da presente contratação deverá ser fornecidos conforme
especificações do Termo de Referência (Anexo I) deste Edital.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se refere a presente
contratação será realizado mensalmente, de acordo com o quantitativo entregue no
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período, em moeda-corrente, até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente, com a
possibilidade de pagamento intermediário, conforme repasse do órgão contratante,
àquele em que foi efetuado o fornecimento, mediante apresentação das respectivas
Notas Fiscais Eletrônica/Faturas.

11.2. Sendo encontrado algum erro na Nota Fiscal expedida, será imediatamente
oficiada a empresa contratada apontando as falhas para que a mesma proceda ao
cancelamento da Nota com expedição de outra contemplando o correto fornecimento.

11.3. Junto ao corpo da Nota Fiscal e/Fatura é recomendado que a contratada faça
constar, para fins de pagamento, as informações relativas ao nome e número do
banco, da agência e de sua conta corrente.

12. DAS PENALIDADES

12.1. O cometimento de irregularidades no Processo de Seleção ou na execução do
contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas,
nos termos do art. 45 e 46 do Regulamento de Compras da Fundação Vida.

12.2. As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a
CONTRATADA às seguintes sanções:

I - advertência;

II – multa, observados os seguintes limites máximos:

a) pelo atraso no fornecimento e/ou prestação dos serviços, em relação ao prazo
estipulado: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual
remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor de
referência;

b) pela recusa no fornecimento e/ou em prestar o serviço, caracterizada em 10 (dez)
dias após o vencimento do prazo estipulado: 1% a 10% do valor global contratado, ou
do valor contratual remanescente ainda não cumprido;

c) pela demora em refazer o fornecimento e/ou o serviço rejeitado ou corrigir falhas do
serviço, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do
valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por
dia decorrido;

d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento e/ou na
prestação do serviço, entendendo-se como recusa prestação do serviço não efetivado
nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global
contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido;

III – impedimento de participar de processos de Seleção e de contratar com a
FUNDAÇÃO VIDA por prazo de 1 (um) a 3 (três) anos, da CONTRATADA que deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
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retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

IV - Restrição registrada em cadastro da FUNDAÇÃO VIVA.

12.3. A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de:

a) atraso injustificado na execução do contrato;

b) inexecução total ou parcial do contrato.

12.4. O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir
do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a
multa será aplicada quando o atraso for superior a 5 (cinco) dias.

12.5. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais
penalidades.

12.6. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com
garantia de defesa prévia e de interposição de recurso.

13. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

13.1. As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da
ampliação da disputa, respeitada à igualdade de oportunidade entre os licitantes e
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da
contratação.

13.2. A homologação do resultado do presente certame será divulgada no site da
Fundação Vida.

13.3. Os demais atos pertinentes a esta contratação, passíveis de divulgação, serão
publicados nas mesmas condições do item anterior.

13.4. É facultado ao Agente de Contratação, em qualquer fase da licitação, promover
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em
especial quanto à veracidade das declarações feitas ou apresentadas em razão do
cumprimento das exigências deste Edital e seus anexos.

13.5. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes
ficarão à disposição para retirada na sede da Fundação Vida.

13.6. A licitante vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da convocação
para apresentar nova planilha com a recomposição dos preços apresentados na fase
de lances.

13.7. Os casos omissos da presente Coleta De Preços serão solucionados pelo
Agente de Contratação.
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13.8. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da cidade de Garanhuns/PE.

13.9. O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia na internet no
endereço: www.fundacaovida.org.br, e ainda, poderá ser consultado e/ou retirado na
sala do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, os quais prestarão todos os
esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta Coleta De Preços no endereço
constante do preâmbulo do presente edital.

Garanhuns, em 14 de julho de 2025.

_______________________________________
Ricardo José de Souza Costa

Agente de Contratação
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PROCESSO ADMINISTRATIVO (ABE) Nº 010/2025
COLETA DE PREÇOS (ABE) Nº 004/2025
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I)

1. OBJETO

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para a
aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades do Hospital
Municipal Dr. João Secundino de Souza e da Regulação da Rede municipal de Águas
Belas/PE.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A Fundação Vida vem justificar a grande necessidade da obtenção de Gêneros
Alimentícios, tendo em vista a garantia dos preparos café, sucos, lanches, entre outros,
visando atender as necessidades rotineiras do Hospital Municipal Dr. João Secundino
de Souza e da Regulação da Rede municipal de Águas Belas/PE. Assim como servir
aos funcionários e aos cidadãos que entram diariamente nas instalações do Hospital.

2.2. Considerando, que o Hospital Municipal Dr. João Secundino de Souza e da
Regulação da Rede municipal de Águas Belas/PE, busca dar atendimento, de forma
satisfatória, às constantes demandas das unidades organizacionais, na obtenção de
Gêneros Alimentícios para o desenvolvimento das atividades.

2.3. Tendo como base o Princípio da continuidade dos serviços públicos, segundo o
qual a Administração Pública executa suas atribuições essências ou necessárias aos
administrados, entende-se que a aquisição do objeto deste Termo de Referência é
imprescindível para manutenção das atividades diárias desenvolvidas pelo Hospital
Municipal Dr. João Secundino de Souza e da Regulação da Rede municipal de Águas
Belas/PE.

2.4. No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o
mesmo foi mensurado levando-se em consideração uma quantidade estimada
suficiente ao atendimento da demanda, devidamente ponderado em históricos
anteriores, respeitando uma margem de suportar um eventual aumento da demanda;

2.5. Diante do exposto, em razão dos atendimentos realizados diariamente no Hospital
Municipal Dr. João Secundino de Souza e da Regulação da Rede municipal de Águas
Belas/PE, torna-se de suma importância a aquisição de Gêneros Alimentícios,
objetivando os preparos café, sucos, lanches, entre outros, para melhor execução das
atividades diárias.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO
GRUPO I: GÊNEROS NÃO PERECÍVEIS

ITEM DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO - ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANTIDADE



13

SIMPLIFICADA TOTAL

1 AÇÚCAR

AÇÚCAR TIPO CRISTAL, cor e cheiro próprios, sabor doce
99.8% p/p admitindo umidade máxima de 0,04% p/p, isento de
larvas, materiais terrosos e detritos animais ou vegetais,
acondicionado em plástico atóxico com peso liquido de 1kg e
acondicionado em fardo com 30kg. O produto deverá apresentar
validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega da
unidade requisitante.

KG 3000,00

2 ACHOCOLATADO
EM PÓ

ACHOCOLATADO EM PÓ 400 G - Instantâneo, com vitaminas,
minerais, aspecto de pó fino e homogêneo, umidade máxima de
3% P/P preparado com a mistura de cacau solúvel e açúcar,
podendo ser o cacau parcialmente desengordurado, o produto
será embalado e acondicionado em embalagem apropriada com
400 G.

PCT
400G 1250,00

3 ADOÇANTE
Adoçante líquido, à base de sucralose, dietético, bico dosador,
frasco com no mínimo 100ml. Validade mínima de 12 meses,
impressa na embalagem, a partir da entrega.

UND
100ml 200,00

4 ÁGUA MINERAL
GARRAFA 500ML

Água mineral; natural sem gás; acondicionada em garrafa pet,
tampa c/rosca e lacre; contendo 500 ml,validade 8 meses a contar
da data da entrega; pacote com 12 unidades, dentro dos padrões
estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produção Mineral -
DNPM e Agência Nacional de Vigilância Sanitaria - ANVISA, com
marca, procedência e validade impressas no rótulo do produto,
apresentar análise bacteriológica da água, dos últimos 6 meses,
em conformidade com a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC
nº 274/2005 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, que aprova o Regulamento Técnico para Águas
Envasadas e Gelo, ou outras em sua substituição.

UND
500ml 1000,00

5 AMIDO DE MILHO

AMIDO DE MILHO - produto amiláceo extraído do milho, para o
preparo de mingau, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio.
Sabor: tradicional, com umidade máxima de 14%, isento de
sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em saco de papel
impermeável, fechado, reembalado em caixa de papel vedado
com peso liquido máximo de 500 gramas. O produto deverá
apresentar validade mínima de 8 meses a partir da data de
entrega da unidade requisitante.

KG 680,00

6 ARROZ
PARBOLIZADO

Arroz Parboilizado – longo, fino, tipo 1, constituído de grãos
inteiros com, no máximo, 14% de umidade, isento de sujidades,
com rendimento após o cocção de, no mínimo, 2,9 vezes.
Embalagem plástica, pacote de 1kg, acondicionados em fardos de
plástico resistente com 30kg, data de fabricação e prazo de
validade de, no mínimo, 06 meses, com registro do Ministério de
Agricultura.

KG 3000,00

7 AVEIA EM
FLOCOS

Aveia em flocos finos, produto resultante da moagem de grãos de
aveia após limpeza e classificação, com valor nutricional para
porção de 100g de aproximadamente: 13,5g de proteína, 4,8g de
lipídio e 68,4g de carboidrato, acondicionada em embalagem
plástica de polipropileno, resistente e transparente de no máximo
200g, original do fabricante, com especificações do produto,
informações sobre o fabricante, prazo de validade e lote. O
produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da
data de entrega da unidade requisitante.

PCT 500,00

8 BISCOITO
SALGADO

Biscoito Salgado – tipo "cream cracker", deve ser fabricado a
partir de matérias-primas sãs e limpas, em perfeito estado de
conservação, sem apresentar excesso de dureza e nem
quebradiço. Embalado em saco plástico, pacotes de 400g (3 x 1)
acondicionados em caixas de papelão. Data de fabricação e prazo
de validade de, no mínimo, 08 meses.

PCT
400G 3000,00
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9 BISCOITO DOCE

Biscoito Doce – tipo “Maria”, SEM GORDURA TRANS,
consistência crocante, sem corantes artificiais; embalagem
primária em pacotes impermeáveis lacrados com peso líquido de
400g (3 x 1), acondicionados em caixas de papelão. Data de
fabricação e Prazo de validade de, no mínimo, 08 meses.

PCT
400G 3000,00

10 CAFÉ

Café moído e torrado, torração média, embalado com papel
aluminizado, com selo adesivo abre e fecha, pacotecom 250g,
validade, impressa na embalagem, mínima de 12 meses a partir
da entrega. O blend (liga dos grãos 100% arábicos ou até 20%
conilon)que deverá proporcionar um café suave e agradável ao
paladar. Normas técnicas: conforme portaria 377 de 26/4/1999 do
Ministério da Saúde.

PCT
250G 3000,00

11 CANELA EM PAU

CANELA EM PAU, obtida da planta, pedaços de paus limpos a
granel, pardo amarelada ou marrom claro, com aspectos, cheiros
aromáticos e sabor próprio, livre de sujidades e materiais
estranhos a sua espécie, acondicionado em saco plástico
transparente, atóxico de 20g. O produto deverá apresentar
validade mínima de 8 meses a partir da data de entrega da
unidade requisitante.

PCT 250,00

12 CANELA EM PÓ
CANELA EM PÓ fina, embalagem de 40gramas, contendo data de
fabricação e validade mínima de 3 meses com registro no órgão
competente.

UND 40G 250,00

13 COLORIFICO

COLORIFICO , em pó fino homogêneo, obtido de frutos maduros
e limpos, dessecados e moídos, de coloração própria, com
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, isento de materiais estranhos
e a sua espécie, acondicionado em saco plástico transparente e
atóxico, hermeticamente vedado e resistente, de 100g. O produto
deverá apresentar validade mínima de 8 meses a partir da data de
entrega da unidade requisitante.

PCT
100G 2000,00

14 COMINHO

COMINHO, acondicionado em embalagem de 100 gramas e em
fardo com 100 unidades. O produto deverá apresentar validade
mínima de 8 meses a partir da data de entrega da unidade
requisitante.

PCT
100G 2000,00

15 CREME DE LEITE
Creme de leite UHT, Embalagem de 200g, tetra pack, com no
máximo 20% de gordura e prazo de validade de no mínimo 120
dias.

UND
200G 600,00

16 EXTRATO DE
TOMATE

Extrato de Tomate - concentrado, produto resultante de processo
tecnológico, preparado com frutos maduros selecionados sem
pele, sem sementes, sem corantes artificiais, isento de sujidades
e fermentações, acondicionado em embalagem de 140g e em
caixa com 24 unidades.

UND
140g 700,00

17 FARINHA DE
MANDIOCA

Farinha de Mandioca Branca, pozinho, Tipo 1, seca, torrada, fina.
Não Deverá apresentar Misturas, Resíduos, Impurezas, Odor forte
e intenso não característico e Coloração Anormal. Embalagem
Plástica Transparente com 1 kg.A embalagem deve conter os
dados de identificação e informações nutricionais do produto.
Constar data de fabricação e prazo de validade, de no minimo 6
meses a partir da data da entrega.

KG 2000,00

18 FARINHA DE
TRIGO

Farinha de Trigo Especial – produto obtido a partir de cereal
limpo, desgerminado e são, isento de matéria-prima terrosa, com
aspecto de pó fino, cor branca ou ligeiramente amarelada, com
fermento. Embalagem plástica de 1kg, acondicionado em fardo de
10kg. A embalagem deve conter os dados de identificação e
informações nutricionais do produto. Constar data de fabricação e
prazo de validade, de no minimo 6 meses a partir da data da
entrega.

KG 600,00
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19 FEIJÃO, PRETO,
CRU

Feijão preto, tipo 1, novo, de 1ª qualidade, constituído de no
mínimo 90 a 98% de grãos inteiros e íntegros, sem a presença de
grãos mofados e/ou cartuchos, na cor característica e variedade
correspondente de tamanho e formato naturais, maduros, limpos e
secos, não contendo glúten, com valor nutricional para porção de
100g de aproximadamente: 12,2g de carboidrato, 22g de proteína
e 0,3g de lipídio, acondicionado em embalagem plástica de
polipropileno, transparente, resistente, de 1Kg, original do
fabricante, com especificações do produto, informações do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 6
meses e lote.

KG 500,00

20 FEIJÃO,
CARIOCA, CRU

Feijão carioquinha, tipo 1, novo, de 1ª qualidade, constituído de no
mínimo 90 a 98% de grãos inteiros e íntegros, sem a presença de
grãos mofados e/ou cartuchos, na cor característica e variedade
correspondente de tamanho e formato naturais, maduros, limpos e
secos, não contendo glúten, com valor nutricional para porção de
100g: 22g de proteína, 1,6g de lipídios e 60,8g de carboidratos,
acondicionado em embalagem plástica de polipropileno,
transparente, resistente, de 1Kg, original do fabricante, com
especificações do produto, informações do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade mínimo de 6 meses e lote.

KG 2500,00

21 FLOCÃO DE
MILHO

FLOCÃO DE MILHO pré-cozido, obtido do processamento
tecnológico adequado, de grãos de milho sadios e limpos, pré-
cozido e seco por processo adequado, com aspecto, cor, odor e
sabor próprios, isento de sujidades, parasitos e larvas, bem -como
de umidades, fermentações ou ranço, em embalagem própria de
500g . O produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses
a partir da data de entrega da unidade requisitante.

PCT
500G 3000,00

22 LEITE EM PÓ

Leite em pó integral, instantaneo, enriquecido com vitaminas A e
D, embalagem primária em papel aluminizado de 200g.
Acondicionados em fardos lacrados íntegros. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação e
procedência, informação nutricional, número do lote, data de
validade, quantidade do produto e número do registro. O produto
deverá apresentar validade mínima de 10 (dez) meses a partir da
data de entrega na unidade requisitante.

PCT
200G 3000,00

23
MACARRÃO

TIPO
ESPAGUETE

Macarrão vitaminado, espaguete, cor amarela, obtida pelo
amassamento da farinha de trigo especial, ovos, e demais
substâncias permitidas, isenta de corantes artificiais sujidades,
parasitas, admitida umidade máxima 13%. Embalagem de 500g,
em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos não violados,
resistentes que garantam a integridade do produto até o momento
do consumo acondicionados em fardos lacrados. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação e
procedência, informação nutricional, número do lote, data de
validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na
unidade requisitante.

PCT
500G 1500,00

24 MACARRÃO
TIPO PARAFUSO

Macarrão vitaminado, parafuso, cor amarela, obtida pelo
amassamento da farinha de trigo especial, ovos, e demais
substâncias permitidas, isenta de corantes artificiais sujidades,
parasitas, admitida umidade máxima 13%. Embalagem de 500g,
em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos não violados,
resistentes que garantam a integridade do produto até o momento
do consumo acondicionados em fardos lacrados. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação e
procedência, informação nutricional, número do lote, data de
validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na
unidade requisitante.

PCT
500G 1500,00
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25
MARGARINA com

óleo
interesterificado

MARGARINA com óleo interesterificado, com adição de sal, 65%
de lipideos, lipropileno resistentes, que garantam a integridade do
produto até o momento do consumo contendo peso líquido 500g.
A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, informação nutricional, número do
lote, data de validade, quantidade do produto e número do
registro. O produto deverá apresentar validade mínima de 08
(seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante.

UND
500G 2000,00

26 MILHO PARA
MUNGUNZÁ

MUNGUNZÁ, grãos de milho amarelo, com aspecto, cor, cheiro e
sabor próprios com ausência de umidade, fermentação, ranço,
isento de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 500g, em
sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos não violados,
resistentes que garantam a integridade do produto até o momento
do consumo, acondicionados em fardos lacrados. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação e
procedência, informação nutricional, número do lote, data de
validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar
validade mínima de 05 (cinco) meses a partir da data de entrega
na unidade requisitante.

PCT
500G 600,00

27 MILHO DE
PIPOCA

Milho para pipoca, grupo duro, classe amarelo, tipo 1.
Embalagem: pacotes de plástico atóxico, contendo 500 g do
produto, com datas de fabricação e validade.

PCT
500G 1500,00

28 MILHO VERDE
EM CONSERVA

Milho Verde em Conserva / Tamanho e Forma Regulares / Grãos
Inteiros de Consistência Própria, não Esmagados, Cor, Cheiro e
Sabor Próprios, Sem Aditivos Químicos e conservantes, Livre de
Fermentação, Isenta de Matéria Terrosa, de Parasitos e de
Detritos Animais ou Vegetais, Acondicionado em sachê, peso
drenada de 200g. Ingredientes: Milho e água. Apresentar data de
validade mínima de 6 meses no dia da entrega.

UND
200G 600,00

29 ÓLEO DE SOJA

ÓLEO DE SOJA, refinado, 0% de gorduras trans, antioxidante e
composto com acido cítrico, sem glúten, em embalagem de 900ml
e em caixa com 20 unidades. O produto deverá apresentar
validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega da
unidade requisitante.

UND
900ML 1000,00

30

PROTEINA
TEXTURIZADA
DE SOJA -
FRANGO

PROTEINA TEXTURIZADA - tipo frango, cor, cheiro e sabor
próprios, isento de sujidades, parasitas e larvas, saco plástico
transparente, atóxico c/ 400g. O produto deverá apresentar
validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega da
unidade requisitante.

PCT
400G 1200,00

31

PROTEINA
TEXTURIZADA
DE SOJA -
CARNE

VERMELHA

PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA - tipo carne vermelha, da
farinha desengordurada de soja, cor, cheiro e sabor próprios,
isento de sujidades, parasitas e larvas, saco plástico transparente,
atóxico c/ 400g. O produto deverá apresentar validade mínima de
6 meses a partir da data de entrega da unidade requisitante.

PCT
400G 1200,00

32 SAL

SAL, refinado, iodado, extraído de fontes naturais, ausência de
sujidades impurezas orgânicas, com no mínimo 96,95% de cloreto
de sódio e sais de iodo, umidade máxima de 0,2%, acondicionado
em saco de polietileno com 1kg e em fardo com 30 unidades. O
produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da
data de entrega da unidade requisitante.

KG 800,00

33
SARDINHA

CONSERVA EM
ÓLEO

SARDINHA EM CONSERVA EM ÓLEO, preparados com
pescado fresco, limpo, eviscerado, apresentação: inteira com
espinha, com aspecto cor cheiro e sabor próprio, isento de
ferrugem e danificação das latas, sujidades, parasitos e larvas,
acondicionado em lata com 125 gramas, embalado em caixa com
54 unidades. A embalagem deverá conter externamente os dados
de identificação e procedência, informação nutricional, número do
lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de

LT 125G 3200,00
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entrega na unidade requisitante.

34
POLPA DE
FRUTA -
ACEROLA

POLPA DE FRUTA CONGELADA - sabor acerola. A polpa de
fruta sabor acerola deverá ser obtida de frutas frescas, maduras,
sãs e limpas com características físico-químicas e organolépticas
do fruto e isentas de matéria terrosa, sujidades, de parasitos e de
detritos animais e vegetais. Não deverá conter fragmentos das
partes não comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas à sua
composição normal. Aresentar dados do fabricante, informação
nutricional, lote e validade mínima de 6 meses no ato da entrega.
Embalagem máxima de 1 kg.

KG 600,00

35 POLPA DE
GOIABA

POLPA SABOR GOIABA- COM CONSERVANTE PERMITIDO
PELA VIGILÂNCIA SANITÁRIA (SORBATO DE POTÁSSIO),
EMBALAGEM DE PLÁSTICO CONTENDO 10 UNIDADES DE
100G CADA. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, Nº DO LOTE,
Nº DO REGISTRO, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO NA
EMBALAGEM, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO
DEVERÁ APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO COM
VALIDADE MÍNIMA DE 03 MESES A PARTIR DA DATA DA
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.

KG 600,00

36 SUCO DE CAJU

SUCO CONCENTRADO – sabor caju, não fermentado e não
alcoólico extraído da polpa das frutas, benzoato de sódio, acido
cítrico, com outras substâncias permitidas, sem glúten, integral,
sem açúcar, frutas frescas e selecionadas, com diluição mínima
de 4l, acondicionado em recipiente de 500ml e em fardo com 12
unidades. O produto deverá apresentar validade mínima de 6
meses a partir da data de entrega da unidade requisitante.

UND
500ML 600,00

37 SUCO DE
MARACUJÁ

SUCO CONCENTRADO – sabor maracujá, não fermentado e não
alcoólico extraído da polpa das frutas, benzoato de sódio, acido
cítrico, com outras substâncias permitidas, sem glúten, integral,
sem açúcar, frutas frescas e selecionadas, com diluição mínima
de 4l, acondicionado em recipiente de 500ml e em fardo com 12
unidades. O produto deverá apresentar validade mínima de 6
meses a partir da data de entrega da unidade requisitante.

UND
500ML 600,00

38 VINAGRE

VINAGRE DE ALCOOL, produto natural fermentado acético
simples, isento de corantes artificiais, ácidos orgânicos e minerais
estranhos, livre de sujidades, material terroso, e detritos de
animais e vegetais, acondicionado em frasco plástico com 500ml
e em fardo com 12 unidades.

UND
500ML 600,00

39 XEREM

XEREM DE MILHO, de cor amarela, com aspecto cor, cheiro e
sabor próprios, com ausência de umidade, fermentação, ranço,
isento de sujidades, parasitas e larvas, acondicionado em saco
plástico transparente, atóxico com 500g e em fardo com 20
unidades. O produto deverá apresentar validade mínima de 6
meses a partir da data de entrega da unidade requisitante.

UND
500G 500,00

40 CHÁ CAMOMILA

CHÁ (camomila): Tipo natural, embalagem em papel, com saches
individuais, contendo informações nutricionais, indicação e prazo
de validade, com peso mínimo de 10g. Deverá apresentar
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
Deverá estar de acordo com a legislação vigente.

CX 180,00
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GRUPO II: PERECÍVEIS

ITEM DESCRIÇÃO
SIMPLIFICADA DESCRIÇÃO - ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANTIDADE

TOTAL

41 CARNE BOVINA
MOIDA

Carne Bovina Moída magra congelada – Paleta ou coxão duro –
com no máximo 3% de água, 10% de gordura, e 3% aponevroses,
cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro característico,
deve ser isenta de cartilagens e ossos. Embalagem atóxica,
transparente e resistente, pacotes de 500g, acondicionados em
caixas lacradas de 10kg Na embalagem devem constar dados de
identificação e informações nutricionais do produto, prazo de
validade, nº do registro no SIF, SIE ou SIM

KG 2000

42 CARNE BOVINA
SEM OSSO

Carne Bovina sem osso tipo Patinho – congelada em peças, com
no máximo 3% de água, 10% de gordura e 3% aponevroses, cor
própria, sem manchas, esverdeadas, cheiro característico, deve
ser isenta de cartilagens. Embalagem à vácuo, em saco plástico
transparente e atóxico, flexível e resistente, em pacotes de 1kg,
acondicionados em caixas lacradas de 10kg. Na embalagem
devem constar dados de identificação e informações nutricionais
do produto, data de validade, nº do registro no SIF, SIE ou SIM.

KG 1800

43 CARNE BOVIA
COM OSSO

Carne Bovina, fresca, de 1ª qualdiade, com osso. Cor, cheiro e
sabor rp´roprios. Isento de suejrias e aterias estranhas.
Inspecionado pela Vigilância Sanitária.

KG 1100

44 CARNE BOVINA
SALGADA

Carne Bovina Salgada (Charque) – de 1ª qualidade, curada e
seca, ponta de agulha, com baixo teor de gordura, embalada à
vácuo em pacotes de 500g. A embalagem deve conter selo de
inspeção federal (SIF), estadual (SIE) ou municipal (SIM), dados
de identificação do produto, prazo de validade, acondicionadas
em caixas de papelão lacradas.

KG 1500

45 BISTECA SUÍNA

BISTECA SUÍNA: carne crua, fresca, cortada em bifes,
proveniente do corte central da parte do dorso do porco, coloração
característica, livre de acúmulo de sangue, ausente de gordura e
outras substâncias, deverá ser entregue em sacos transparentes,
atóxicos, devidamente acondicionado e transportado em veículo
fechado mantendo a temperatura da carne fresca e adequada. A
embalagem deverá conter externamente, os dados de
identificação, procedência, informações nutricionais, número de
lote, quantidade do produto e número do Registro no Ministério da
Agricultura e carimbo de inspeção do SIF, com prazo de validade
mínimo de 30 dias a partir da data de entrega a requisitante.

kG 1200

46 FRANGO

Frango (inteiro) – congelado, com adição de água de, no máximo,
6%, aspecto próprio, não amolecido, e nem pegajoso, cor própria,
sem manchas esverdeadas, cheiro característico. Embalados em
sacos de polietileno transparente, atóxico, limpo, contendo
pacotes de 1,2 a 1,8 kg, acondicionados em caixas lacradas com
20kg. Devem constar na embalagem dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, data de
validade,quantidade do produto, nº do registro no SIF, SIE ou
SIM.

KG 500

47
FRANGO

INTEIRO (FILÉ
DE PEITO)

Frango (filé de peito sem osso) – congelado, com adição de água
de, no máximo, 6%, aspecto próprio, não amolecido, e nem
pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro
característico. Embalados em sacos de polietileno transparente,
atóxico, limpo, contendo pacotes de 1kg, acondicionados em
caixas lacradas com 10kg. Devem constar na embalagem dados
de identificação, procedência, informações nutricionais, data de
validade, quantidade do produto, nº do registro no SIF, SIE ou
SIM.

KG 3800
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48 SALSICHA

SALSICHA – de carne bovina tipo hot–dog com no máximo de 2%
de amido. Com aspecto característico, cor própria, sem manchas
pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio, com adição de
água ou gelo no máximo de 10%. Inspecionada pelo MAPA
(Ministério da Agricultura) que tenha registro no SIF ou SISP.
Isento de parasitas ou qualquer substância que o contamine,
tamanho uniforme, livres de ossos, cartilagem, queimadura por
congelamento, bolores e limo na superfície.

KG 600

49 FILE DE
MERLUZA

Peixe Merluza de primeira qualidade, em filé, congelado, em
temperatura de -18ºc com tolerância de até -15ºc. Embalagem em
filme PVC transparente ou saco plástico transparente, com dados
de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade, peso líquido de 1 kg por embalagem. Marcas e carimbos
oficiais de acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura.
Deverá ser transportado em carros fechados refrigerados, em
embalagens e temperaturas corretas e adequadas, respeitando a
características do produto. De modo que as embalagens não se
apresente alteradas.

KG 1000

50 OVOS DE
GALINHA

Ovos de Galinha Branco unidades, tamanho grande, de frescos.
Isento de sujidades, acondicionados em embalagem apropriada
(camarina), prazo mínimo de validade de 30 dias contados a partir
do recebimento do produto.

CX 800

51 QUEIJO COALHO

Queijo Coalho: De 1ª qualdiade, com ingrediente leite,
conservação 0 a 10º. Produto próprio para consumo humano em
conformidade com a legislação sanitária em vigor. Apresentação
em barra, acondicionada em mbalagem plástica apropriada,
transparente, limpa, resistente e inviolável. Conter externamente
os dados de identificação, procedência, informações nutricionais,
número do lote, data de validade, quantidade de produto, número
do registro de inspeção do SIF, SIE ou SIM. Prazo de validade
mínima de 15 dias a partir da data de entrega. Conservação em
ambiente refrigerado. De acordo com a legislação vigente.

KG 200

52 LEITE DE VACA
IN NATURA

Leite de Vaca Integral, pasteurizado, processado e embalado em
embalagem de 1(um) litro, com todos os requisitos estabelecidos
pela Instrução Normativa nº. 62, com carimbo do órgão
competente, apresentação de cor, sabor, odor, consistência e
aparência características e entregue refrigerado.

L 4500

GRUPO III: PADARIA

ITEM DESCRIÇÃO
SIMPLIFICADA DESCRIÇÃO - ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANTIDADE

TOTAL

53 PÃO CACHORRO
QUENTE

PÃO PARA CACHORRO QUENTE TIPO SEDA, produto obtido
por processamento tecnológico adequado, da massa preparada
com farinha de trigo, fermento biológico, água, sal, gordura. Não
deve apresentar queimaduras e sua coloração deve mostrar
tonalidades regulares. Não apresentar odor de fermentação e de
fumaça. A farinha de trigo empregada na confecção do pão
deverá conter para cada 100g de farinha de trigo 4,2 miligramas
de ferro e 150 miligramas de ácido fólico. O pão deverá ter uma
gramagem média de 50 gramas. O produto deverá ser produzido
no dia da entrega.

KG 3000

54 PÃO FRANCÊS

PÃO FRANCÊS, de 50 gramas, simétrico, com uniformidade no
assado, aroma e sabor típico. A casca deverá ser dourada na
parte superior e marrom na inferior, com espessura aproximada
de 1 a 2 mm, não dura e sim crocante, sem a presença de
pestana ou incisão da massa. O produto deverá ser produzido no
dia da entrega.

KG 10000
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55 BOLO / TORTA
RECHEADOS

BOLO/TORTA recehado e confeitado com 2 camadas de recheio
e sabores diversos. Cobertura em chantily com cores de acordo
com os temas solicitados pela secretaria de saúde. Com medidas
de 0,40 cm e 0,60 cm, montados em tabuleiros (30 un) com no
mínimo 1,5 kg - 5 kg de bolo/torta cada bandeja. O bolo não pode
se apresentar abatumado ou queimado, apresentar textura macia,
confeccionado com matéria prima de boa qualidade e deverá ser
armazenado em local adequado.

UND 240

56 BOLO SIMPES

BOLO REDONDO SIMPLES SEM RECHEIO BOLO CASEIRO DE
DIVERSOS SABORES, EM FORMATO REDONDO, SEM
RECHEIO, PESANDO APROXIMADAMENTE 450G NO TOTAL,
CONTENDO OS SEGUINTES INGREDIENTES: FARINHA DE
TRIGO, OVOS, LEITE, MARGARINA, FERMENTO EM PÓ E
OUTRAS SUBSTÂNCIAS NECESSÁRIAS PARA O PREPARO.

UND 300

GRUPO IV: HORTI E FRUTI

ITEM DESCRIÇÃO
SIMPLIFICADA DESCRIÇÃO - ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANTIDADE

TOTAL

57 ALHO Alho Branco – tamanho médio, de 1ª qualidade embalados em
pacotes de 200g a 500g. KG 200

58 ABACAXI

Peso médio de 1,5kg, In natura. Fresco, Com coroa, Inteiro, de
primeira qualidade, maduro, casca sem manchas escuras e partes
amolecidas, polpa firme e intacta, Isento de sujidades, mofo,
enfermidades, fermentação e quaisquer materiais estranhos que
comprometam a sua qualidade.

KG 1000

59 ABOBRINHA
Tamanho e coloração uniformes, isenta de materiais terrosos e
umidade externa anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundo
do manuseio e transporte.

KG 200

60 BATATA
INGLESA

Extra, ASPECTO: In natura, Fresca, Nova, lavada, firme, pele lisa,
sem manchas escuras ou esverdeadas, sem brotos, coloração
amarela, tamanho médio, formato alongado, Isenta de sujidades,
enfermidades, umidade externa anormal, lesões de origem física
ou mecânica (rachaduras ou cortes) e quaisquer materiais
estranhos que comprometam a sua qualidade.

KG 4000

61 CEBOLA SECA
Cebola Branca – de 1ª qualidade, tamanho médio, sem rupturas,
acondicionadas em embalagem de 05 a 10kg , em sacos de
polietileno frestados, com etiqueta de pesagem.

KG 5000

62 COCO SECO Coco seco de 1ª qualidade, tamanho médio, isento de mofo e
sujidade. UND 100

63 MAÇÃ Maçã Vermelha Fuji Nacional – de 1ª qualidade, tamanho médio,
firmes, tenras e com brilho, acondicionadas em caixas de papelão. KG 800

64 MELÃO

Formato redondo, casca amarelo alaranjado, polpa verde claro,
firme, casca sem manchas ou machucados, com peso relativo ao
seu tamanho, deve fazer ruído quando agitado demonstrando que
as sementes já estão soltas. Deve apresentar peso médio de 800
a 1.500 gramas.

KG 500

65 UVA VERDE

UVA, Cacho, In natura. Fresca. Cacho bem cheio, com bagos
firmes e lisos de cor e tamanho característico. Isenta de sujidades,
enfermidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam
a sua qualidade.

KG 200

66 UVA PRETA SEM
SEMENTE

Em cachos, onde os bagos não se desprendam ao serem
balançados, sem cheiro fermentado, peso médio entre 15 a 20
gramas. Isentos de sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de

KG 400
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origem física ou mecânica.

67 BANANA
COMPRIDA

Grande, arqueada, casca fina, cor verde-amarelada e polpa
úmida, macia de um amarelo forte. Isenta de sujidades, insetos,
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa.
Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica
ou biológica. Unidade com peso médio de 300g.

UND 2500

68 MACAXEIRA

Macaxeira íntegra, de 1ª qualidade, in natura, cor e tamanho
uniformes, sem lesões ou sinais de apodrecimento, coloração
característica do produto (branca / amarela), colheita recente.
Isenta de rachaduras, perfurações e cortes. Sem excesso de
umidade. Sem sujidades, material terroso, parasitas, larvas e
partes pútridas. Sem danos físicos e mecânicos oriundos do
armazenamento, manuseio e transporte.

KG 1400

69 BATATA DOCE

Extra, ASPECTO: In natura. Fresca, APARÊNCIA: Graúda,
APRESENTAÇÃO: Nova, firme e sem brotos,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isenta de sujidades,
enfermidades, umidade externa anormal, lesões de origem física
ou mecânica e quaisquer outros materiais que comprometam a
sua qualidade.

KG 1400

70 MELANCIA Melancia Vermelha , Apresentação Natural de 1ª qualidade UND 300

71 BANANA PRATA

Grande, arqueada, casca fina, cor verde-amarelada e polpa
úmida, macia de um amarelo forte. Isenta de sujidades, insetos,
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa.
Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica
ou biológica. Unidade com peso médio de 300g.

DUZ 1000

72 ALFACE

ALFACE Crespa, In natura. Fresca, Firme, compacta, com
coloração e tamanho uniforme, Isenta de sujidades, umidade
externa anormal, fertilizantes, larvas e quaisquer materiais
estranhos que comprometam a sua qualidade.

UND 1000

73 CENOURA

In natura. Fresca, Inteira, lisa, compacta, firme, sem
irregularidades ou rugas, cor uniforme, sem rama. Isenta de
sujidades, umidade externa anormal, ausência de lesões de
origem física ou mecânicas e quaisquer materiais estranhos que
comprometam a sua qualidade

KG 800

74 CHUCHU

In natura. Fresco. Tamanho, formação e coloração uniforme.
Isento de sujidades, enfermidades, lesões de origem física ou
mecânica e quaisquer materiais que comprometam a sua
qualidade.

KG 800

75 LARANJA

In natura. Fresca. Inteira, firme, casca fina e lisa, cor e tamanho
uniforme, sem sinais de murcha e podridão.BIsenta de sujidades e
quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua
qualidade.

KG 800

76 MAMÃO

MAMÃO, In natura. Fresco. Inteiro, casca firme, sem rachaduras,
partes escuras ou machucadas. Isento de sujidades,
enfermidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam
a sua qualidade.

KG 500

77 COENTRO
COENTRO – Extra, molhos médios, de coloração uniforme,
fresca, firme, intacta, isenta de enfermidades, sujidades, parasitas
e larvas. Acondicionadas em caixas próprias.

UND 1800

78 PIMENTÃO
PIMENTAO VERDE, In natura. Fresco. Firme, carnudo, casca
brilhante, sem manchas ou amassados, cabo bem preso, tamanho
e coloração uniforme. Isento de sujidades, enfermidades, lesões
de origem física ou mecânica, perfurações e cortes e quaisquer

KG 200
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outros materiais que comprometam a sua qualidade.

79 CEBOLINHA
VERDE

Cebolinha lisa de primeira (em pé), in natura. Com ausência de
sujidades, parasitas e larvas. UND 1800

80 TOMATE

TOMATE In natura. Fresco, Inteiro, firme, tamanho médio, com
coloração uniforme, sem manchas, furos ou ferimentos. Isento de
sujidades, enfermidades, umidade externa anormal e quaisquer
materiais estranhos que comprometam a sua qualidade.

KG 1500

81 REPOLHO

REPOLHO Verde, In natura, fresco, Médio, Inteiro, firme,
compacto e sem rachaduras, folhas livres de manchas escuras e
perfurações. Isento de sujidades e quaisquer materiais estranhos
que comprometam a sua qualidade.

KG 600

82 BETERRABA

Legume de primeira qualidade, sabor e cor próprio da espécie,
tamanho médio diâmetro 13 a 20 cm. Peso médio da cabeça: 500
gramas, casca sã sem rupturas integra lavada ou escovada, in
natura, tamanho e coloração uniformes, polpa firme e intacta;
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: Com ausência de sujidades,
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca,
apresentando grau de maturação que permita sua manipulação,
transporte e conservação em condições adequadas ao consumo.

KG 400

83 INHAME

INHAME TIPO CARÁ: De primeira, tamanho e coloração
uniformes, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações
e cortes. devendo ser bem desenvolvido, isento de enfermidade,
material terroso, umidade externa anormal, isenta de fertilizantes,
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos
oriundos de manuseio e transporte.

KG 300

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1 O prazo de entrega dos bens objeto da licitação será de 05 (cinco) dias úteis após
a apresentação da requisição de fornecimento.

4.2. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a
permitir completa segurança durante o transporte.

4.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.4. A proponente deverá realizar a entrega dos produtos no local indicado pela
Fundação Vida, de acordo com a ordem de compra.

5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se refere a presente
contratação será realizado mensalmente, de acordo com o quantitativo entregue no
período, em moeda-corrente, até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente, com a
possibilidade de pagamento intermediário, conforme repasse do órgão contratante,
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àquele em que foi efetuado o fornecimento, mediante apresentação das respectivas
Notas Fiscais Eletrônica/Faturas.

5.2. Sendo encontrado algum erro na Nota Fiscal expedida, será imediatamente
oficiada a empresa contratada apontando as falhas para que a mesma proceda ao
cancelamento da Nota com expedição de outra contemplando o correto fornecimento.

5.3. Junto ao corpo da Nota Fiscal e/Fatura é recomendado que a contratada faça
constar, para fins de pagamento, as informações relativas ao nome e número do
banco, da agência e de sua conta corrente.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 São obrigações da contratante:

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;

6.1.3 Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5 Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.1.6 A Fundação Vida não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda;

7.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de validade; Responsabilizar pelos vícios e danos
decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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7.3 Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.4 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

7.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

7.7 Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá:

7.7.1 Atender prontamente às solicitações da Fundação Vida, no fornecimento dos
gêneros alimentícios nas quantidades e especificações deste TERMO DE
REFEÊNCIA;

7.7.2 Entregar os alimentos acondicionados adequadamente, em invólucro lacrado, de
forma a permitir completa segurança durante o transporte, acompanhado de nota fiscal,
discriminado o quantitativo do produto, de acordo com as especificações técnicas;

7.7.3 Substituir quaisquer gêneros alimentícios que não esteja dentro do padrão de
qualidade, em bom estado de conservação, que apresente defeito ou não esteja em
conformidade com as especificações da proposta apresentada;

7.7.4 Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas neste TERMO DE REFERÊNCIA;

7.7.5 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE;

7.7.6. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE sobre qualquer inconformidade
apresentada;

7.7.7 Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente a embalagem e
transporte para a entrega dos gêneros Alimentícios.

8 DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto.

9. DA VIGÊNCIA DA ATA

9.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de doze meses, a partir de sua
assinatura, admitidas eventuais prorrogações dentro dos limites legais.

10. DAS PENALIDADES
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10.1. O cometimento de irregularidades no Processo de Seleção ou na execução do
contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas,
nos termos do art. 45 e 46 do Regulamento de Compras da Fundação Vida.

10.2. As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a
CONTRATADA às seguintes sanções:

I - advertência;

II – multa, observados os seguintes limites máximos:

a) pelo atraso no fornecimento e/ou prestação dos serviços, em relação ao prazo
estipulado: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual
remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor de
referência;

b) pela recusa no fornecimento e/ou em prestar o serviço, caracterizada em 10 (dez)
dias após o vencimento do prazo estipulado: 1% a 10% do valor global contratado, ou
do valor contratual remanescente ainda não cumprido;

c) pela demora em refazer o fornecimento e/ou o serviço rejeitado ou corrigir falhas do
serviço, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do
valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por
dia decorrido;

d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento e/ou na
prestação do serviço, entendendo-se como recusa prestação do serviço não efetivado
nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global
contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido;

III – impedimento de participar de processos de Seleção e de contratar com a
FUNDAÇÃO VIDA por prazo de 1 (um) a 3 (três) anos, da CONTRATADA que deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

IV - Restrição registrada em cadastro da FUNDAÇÃO VIVA.

10.3. A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de:

a) atraso injustificado na execução do contrato;

b) inexecução total ou parcial do contrato.

10.4. O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir
do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a
multa será aplicada quando o atraso for superior a 5 (cinco) dias.

10.5. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais
penalidades.
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10.6. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com
garantia de defesa prévia e de interposição de recurso.

Rafael Rodrigues dos Santos
Presidente do Conselho de Administração

PROCESSO ADMINISTRATIVO (ABE) Nº 010/2025
COLETA DE PREÇOS (ABE) Nº 004/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ANEXO II)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2025

A FUNDAÇÃO VIDA, com sede à Avenida Thompson, nº 114, Heliópolis,
Garanhuns/PE, CEP: 55.296-670, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.091.618/0001-75,
neste ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. Alam Gualberto Teixeira, portador
do CPF nº …………., considerando o julgamento da Coleta de Preços, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 004/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
Edital nº 010/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de
Compras da Fundação, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios, afim de
atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. João Secundino de Souza e da
Regulação da Rede municipal de Águas Belas/PE, conforme quantidades,
especificações e forma de fornecimento constante no Termo de Referência da Coleta
de Preços nº 004/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM UF ESPECIFICAÇÃO
DETALHADA MARCA/REGISTRO QTD PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO
TOTAL

VALOR TOTAL

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de doze meses, a partir de sua
assinatura, admitidas eventuais prorrogações dentro dos limites legais.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Fundação Vida realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantagem dos preços
registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual aumento
dos descontos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Fundação Vida promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Fundação Vida convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) o aumento do desconto praticados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar aumentar seu desconto ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem aumentarem seus
descontos aos valores de mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a Fundação Vida poderá:

4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
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4.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, a Fundação Vida deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. Não aceitar aumentar ser desconto registrado, na hipótese deste se tornar
inferior àqueles praticados no mercado; ou

4.7.3. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2, e 4.7.3
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

4.9.1. Por razão de interesse público; ou

4.9.2. A pedido do fornecedor.

5. CONDIÇÕES GERAIS

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência anexo ao Edital.

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços.

5.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contando a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de
igual teor, que depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
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Local e data

Assinaturas

Representante legal da Fundação e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)
registrado(s)

PROCESSO ADMINISTRATIVO (ABE) Nº 010/2025
COLETA DE PREÇOS (ABE) Nº 004/2025

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR (ANEXO III)

Ao
Agente de Contratação e Equipe de Apoio

Proc. Administrativo (ABE) nº 010/2025
Coleta de Preços (ABE) nº 004/2025

Prezados Senhores,

A pessoa jurídica _________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
_______________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a),
____________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ______________,
e do CPF n.º ___________________ , DECLARA, para fins de participação de
Processos Administrativo, na modalidade Coleta de Preços nº 004/2025, bem como
atendendo ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/1993 e suas
alterações posteriores, em cumprimento ainda ao que determina o inciso XXXIII do art.
7.º da Constituição Federal e Lei n.º 9.854, de 27/10/1999, que não emprega menor de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Acrescentar, se for o caso: Declara que emprega menor de dezesseis e maior de
quatorze anos exclusivamente na condição de aprendiz.
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Local e data

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa

OBS: O presente documento deverá ser elaborado em papel timbrado da
empresa, contendo razão social, CNPJ e endereço.

PROCESSO ADMINISTRATIVO (ABE) Nº 010/2025
COLETA DE PREÇOS (ABE) Nº 004/2025

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (ANEXO IV)

Ao
Agente de Contratação e Equipe de Apoio

Proc. Administrativo (ABE) nº 010/2025
Coleta de Preços (ABE) nº 004/2025

Prezados Senhores,

A pessoa jurídica _________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
_______________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a),
____________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ______________,
e do CPF n.º ___________________ , apresenta por meio desta sua proposta de
preço para o Registro de Preços para a aquisição de Gêneros Alimentícios, afim de
atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. João Secundino de Souza e da
Regulação da Rede municipal de Águas Belas/PE

ITEM UND ESPECIFICAÇÃO DETALHADAS MARCA QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 UND

2 UND

... ... ...

VALO GLOBAL DA PROPOSTA

Valor Total da Proposta: R$

Validade da proposta: será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da
sua apresentação.

Prazo para a entrega do objeto licitado: será de até acordo com o edital.
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Declaramos que os preços propostos estão inclusos todos os custos referentes ao
objeto desta Contratação tais como impostos: encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução de serviços.

Local e data

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa

OBS: O presente documento deverá ser elaborado em papel timbrado da
empresa, contendo razão social, CNPJ e endereço.

PROCESSO ADMINISTRATIVO (ABE) Nº 010/2025
COLETA DE PREÇOS (ABE) Nº 004/2025

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE GRAU DE PARENTESCO (ANEXO V)

Ao
Agente de Contratação e Equipe de Apoio

Proc. Administrativo (ABE) nº 010/2025
Coleta de Preços (ABE) nº 004/2025

Prezados Senhores,

A pessoa jurídica _________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
_______________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a),
____________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ______________,
e do CPF n.º ___________________ , DECLARA, para todos os efeitos legais, que
NÃO possuo parentesco consanguíneo ou afim, até o terceiro grau, com membros,
servidores ou ocupantes de cargo de direção e assessoramento no âmbito da
Fundação Vida.

Por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração assumindo as
consequências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for
relatado.

Local e data
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Carimbo e assinatura do representante legal da empresa

OBS: O presente documento deverá ser elaborado em papel timbrado da
empresa, contendo razão social, CNPJ e endereço.


